
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BIRITINGA - BAHIA

PORTARIA Nº 002, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

CONCEDE FÉRIAS REGULARES A
SERVIDORA NA FORMA QUE INDICA,
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Biritinga, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara,
e considerando a necessidade de bem gerir os recursos humanos disponíveis, resolve:

Art. 1º. Conceder férias regulares de 30(trinta) dias à servidora DAIANE PEREIRA
RIBEIRO, no período de 09/01/2024 a 08/02/2024, referente ao período aquisitivo 2023-
2024.

Art. 2º. Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Setor de Recursos Humanos da Câmara
Municipal de Biritinga, para que sejam tomadas as providências necessárias à regularização
dos lançamentos em folha de pagamento e nos registros de servidores do Poder Legislativo.

Art. 3º. Os efeitos desta Portaria são considerados a partir da data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º. Publique-se, registre-se, divulgue-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Biritinga, Estado da Bahia, 09 de janeiro
de 2024.
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m de Souza
Presidente da Câmara Munici
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